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'fica alterado os incisos l, ll e Xll do
aft- 27 e o art. 29 da Lei Municipal nc
TSgl20t? e da outras providências".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas

por lei, decreta:

Art. le Fica alterado incisos l, ll e Xll do artigo 27" da Lei Municipal
759/2Ot3, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 27" São previstas as setuintes Gratificaçôes de Desempenho,
conforme a Íunção exercida e o regime de plantão:

l- As Gratificações de Desempenho por Plantôes das funções de TARM,
Rádio Operador, Socorrista, Condutor Socorrista e Técnico de
EnÍermagem, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por
plantão para o turno de 12 (dozel horas;

ll -As Gratificaçôes de Desempenho por Plantões da Função de
EnÍermeiros, no valor de RS 200,00 (duzentos reais! por plantão para o
turno de 12 (doze) horas.

Xll - Os plantonistas terão direito ao Auxilio Alimentação de R$ 18,«)
(dezoito reais) pelo plantão de 12 horas.

Art. 2" Fica alterado o Artigo 29' da Lei Municipal 759/2O73 com a

seguinte redação:

Artigo 29 - O Auxílio Fardamento de que trata esta Lei será Concedida

aos Servidores do Serviço Móvel de Urgência (SAMU/ Burltas), aos

"SAMUZEIROS" em efetivo exercício de suas atribuições, no valor de

RS 1.700,00 (mil e setecentos reais) anual, a ser paSo em data
previamentê ajustada com a Secretaria de Saude."

Art.3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário.
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